POR UMA NOVA POLÍTICA TARIFÁRIA DE TRANSPORTES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Até aos nossos dias, Portugal tem adoptado uma política tarifária para pessoas com deficiência nos transportes públicos que tem privilegiado sobretudo a possibilidade de a pessoa com deficiência se fazer acompanhar por outra pessoa, beneficiando o acompanhante de transporte gratuito. Esta política tem sido prosseguida sobretudo através de protocolos com transportadoras, sendo também nesse sentido que aponta a intenção espelhada no PAIPDI 2006-2009, que indica como objectivo o estabelecimento de um protocolo idêntico com a Rede Expressos.

A ACAPO, na sua actividade de representação e defesa dos direitos e interesses das pessoas com deficiência visual (cegueira e baixa visão), norteia-se pelos princípios da plena inclusão social, da acessibilidade universal como condição para a plena igualdade de oportunidades, e ainda da participação das pessoas com deficiência na tomada das decisões que lhes dizem directamente respeito. No entanto, não esquecemos o princípio da singularidade de cada solução para cada caso em concreto, princípio esse legislativamente consagrado no que diz respeito às pessoas com deficiência.

Numa sociedade verdadeiramente inclusiva, o objectivo principal deve ser o de garantir acessibilidade universal, designadamente aos meios de transporte, para que as pessoas com qualquer tipo de deficiência possam usufruir deste tipo de serviços em pé de igualdade com os demais cidadãos clientes das transportadoras. 
Assim, e considerando que:

- A pessoa com deficiência visual tem sempre uma escolha muito mais restrita quanto a formas de se fazer transportar, estando sempre sujeita à rede de transportes públicos, colectivos ou não;

- As pessoas com deficiência enfrentam também maiores dificuldades para as suas deslocações, o que potencia o isolamento e dificulta a plena inserção e participação na sociedade;

- A esse isolamento aliam-se não raras vezes o desconhecimento das concretas possibilidades de acessibilidade que os operadores de transportes públicos disponibilizam e ainda as dificuldades que vão persistindo no uso da rede de transportes públicos, dificultando ainda mais a plena inserção na sociedade;

- A percentagem de pessoas com deficiência que estão desempregadas, ou com empregos remunerados por baixos salários, é esmagadoramente superior à geralmente verificada na sociedade;

- Ainda assim, nos poucos casos em que este ciclo se consegue quebrar, a deficiência implica necessariamente custos, não raras vezes onerosos, que os demais cidadãos não têm que suportar;

- Quem está em melhores condições de saber quais os encargos adicionais em que incorre com a falta de acessibilidade será, sobretudo, cada passageiro com deficiência;

- O actual sistema, designado “dois por um”, assente em protocolos com os operadores, potencia indesejáveis interpretações casuísticas, pois a menção de “acompanhante” é, tão simplesmente, relativa ao passageiro que acompanha a pessoa com deficiência. Este até pode ser um total estranho à pessoa, caso em que o objectivo se perdeu e estaremos a desperdiçar recursos financeiros públicos. Além disso, não é líquido, por exemplo no caso da deficiência visual ou mesmo de outras, que a melhor pessoa para acompanhar uma pessoa com deficiência não possa ter, ela mesma, a mesma ou outra deficiência, seja com grau igual ou distinto.

Assim, a ACAPO defende que:

1. Seja privilegiada uma política tarifária transversal a todos os meios de transporte público e colectivo de passageiros, de carácter regular, por via terrestre, fluvial e marítimo, que passe por reduções tarifárias aplicadas à pessoa com deficiência, de forma a incentivar a sua mobilidade e autonomia no uso dos transportes, sem prejuízo das responsabilidades que devem recair sobre as operadoras, nomeadamente as de dotar as suas infra-estruturas e veículos com recursos de acessibilidade universal, quer para a obtenção de informações, aquisição de títulos de transporte em qualquer suporte (incluindo títulos desmaterializados), embarque e desembarque, viagem, e demais serviços conexos com o serviço de transporte (por exemplo, quando aplicável, transporte de bagagem). Deve também ser assegurada a possibilidade de ser prestada, à pessoa com deficiência, a assistência estritamente necessária ao suprimento da sua deficiência, a fim de realizar o transporte em adequadas condições de conforto e segurança.
2. Atenta a singularidade de que se pode revestir cada caso concreto de cada deficiência, o acompanhante de uma pessoa com deficiência beneficiaria de uma redução de 50% no preço do seu título de transporte, sendo este segundo título com preço inferior adquirido em conjunto com o bilhete da pessoa com deficiência.
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